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PARECER Nº 263/2021 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Membros da Mesa Diretora, 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 

 
Em relação a alteração do texto do projeto de lei nº 51/2021, de autoria do vereador Luciano 

Alves da Silva, foi importante e expressa a melhor forma como ocorrerá a não aceitação da 

nomeação da pessoa no cargo público de comissão e confiança caso tenha em seu desfavor  

sentença transitado em julgado quanto aos crimes cometidos contra mulher em razão do gênero, 

incluindo o feminicídio e contra criança e adolescente. 

 

Quanto às demais ponderações prevalece o parecer de nº 202/2021. 

 

É o parecer 

Santa Maria de Jetibá-ES, 29 de novembro de 2021. 

 

ROSA ELENA KRAUSE BERGER 

Advogada, OAB/ES 7799 
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